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CONDOMÍNIO ILHA TIBIRIÇA 

ASSOCIAÇÃO DOS CONDOMINOS DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ILHA TIBIRIÇÁ  
PAULICÉIA/SP- CNPJ- 20.441.385/0001-30 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

Prezados Senhores (as) Associados (as) 
 
O Presidente da ASSOCIAÇÃO DOS CONDOMINOS DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ILHA 

TIBIRIÇÁ, no uso de suas atribuições, convoca todos os associados para Assembléia Geral Ordinária a 
realizar-se no próximo dia 19 de fevereiro de 2023, em Paulicéia/SP, no próprio Condomínio, 
iniciando-se os trabalhos às 08:30 horas, em primeira convocação, ou na falta de quórum necessário às 
09:00 horas em segunda convocação, com qualquer número de presentes para deliberarem sobre a 
seguinte ordem do dia: 

1. Leitura e ratificação da ata da assembleia realizada no dia 27 de fevereiro de 2022; 
2.  Apresentação e aprovação das contas de 01 de janeiro de 2022 até 31 de dezembro de 

2022; 
3. Aprovação de previsão orçamentária para o período de janeiro a Dezembro de 2023; 
4. Aprovação do valor da mensalidade para o período de janeiro a dezembro de 2024; 
5. Deliberação sobre obras realizadas no ano de 2022; 
6. Funcionamento da portaria, se por contratação de funcionário 24 horas (4 funcionários) ou 

12x36 (horário comercial todos os dias com dois funcionários) ou um funcionário horário comercial de 
Segunda a sábado, ou portaria eletrônica com monitoramento por empresas 24 horas; 

7. Deliberação sobre a viabilidade de energia solar para consumo da associação; 
8. Deliberação sobre a elaboração de um regimento interno; 
9. Assuntos Gerais. 

 
A ausência dos associados não os desobriga de aceitarem como tácita concordância aos 

assuntos que forem tratados e deliberados. 
 
Os associados em atraso no pagamento de suas contribuições ou de multas que lhe tenham 

sido impostas não poderão participar da assembléia, conforme artigo 49º inciso I, do Estatuto da 
Associação. 

 
Os associados que não puderem comparecer, podem se fazer representar por pessoa com 

procuração especifica, com firma reconhecida em cartório, sem direito a voto, conforme artigo 49º 
inciso II, do Estatuto da Associação. 

 
 

Paulicéia, 15 de dezembro de 2022          . 
    
 
 
 
 

 
IMPORTANTE: 

 
No dia da assembléia, todos os participantes deverão atentar para as normas sanitárias impostas 
pelo ministério da saúde. 
 
 
 
QUADRA:_______ 
 
LOTE:__________ 

Edmilson José Bernardo Martins 
Presidente 

 


